
  

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS - UFLA 
PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO - PRG  

DIRETORIA DE PROCESSOS SELETIVOS - DIPS 

EDITAL Nº 198 - DIPS/UFLA, de 8 de dezembro de 2014 

REABERTURA DAS INSCRIÇÕES DA TERCEIRA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO DE AVALIAÇÃO SERIADA – PAS 
 (GRUPO XIV / Triênio 2013-2015), ESPECIFICAMENTE PARA O CURSO DE PEDAGOGIA 

 
A PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO (PRG) por meio da DIRETORIA DE PROCESSOS SELETIVOS (DIPS), em 

cumprimento à Portaria nº 1339 de 25/11/2014  ad referendum do Conselho Universitário - CUNI, torna pública a 
reabertura das inscrições da TERCEIRA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO DE AVALIAÇÃO SERIADA – PAS  (GRUPO XIV / 
Triênio 2013-2015), ESPECIFICAMENTE PARA O CURSO DE PEDAGOGIA, modalidade presencial, com matrícula inicial 
no 1º período letivo regular de 2015.      

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. As inscrições de que trata este Edital estarão abertas única e exclusivamente para o curso de PEDAGOGIA, 

modalidade presencial.  
1.2. Poderão inscrever-se na seleção de que trata o presente Edital somente os candidatos participantes do PAS 

(GRUPO XIV - Triênio 2013-2015), conforme uma das situações descritas nos subitens 1.2.1 e 1.2.2.  
1.2.1. Os candidatos que se inscreveram na terceira etapa do PAS (GRUPO XIV / Triênio 2013-2015), 

poderão alterar a sua opção de curso somente para o curso de PEDAGOGIA; 
1.2.2. Os candidatos que não se inscreveram na terceira etapa do PAS (GRUPO XIV / Triênio 2013-2015),  

poderão inscrever-se somente para o curso de PEDAGOGIA.   

2. DAS VAGAS 
2.1. Para o PAS Terceira Etapa (Grupo XIV - Triênio 2013-2015), serão ofertadas 40% do total das vagas do curso  

de Pedagogia, modalidade presencial, relativas ao primeiro período letivo de 2015. As demais vagas (60%) 
serão ofertadas por meio do Sistema de Seleção Unificada – SiSU/MEC. 
2.1.1. Em cumprimento à Lei nº 12.711, de 29/8/2012, regulamentada pelo Decreto nº 7.824, de 11/10/2012 

e pela Portaria Normativa nº 18, de 11/10/2012, do Ministro de Estado da Educação, publicados no 
Diário Oficial da União de 15/10/2012, a UFLA reservará 37,5% do total das vagas ofertadas para o PAS 
Terceira Etapa (Grupo XIV – Triênio 2013-2015), para os candidatos que tenham cursado integralmente 
o ensino médio em escolas públicas, conforme distribuição no quadro abaixo:  

 

CURSO/TURNO TOTAL DE 
VAGAS 

VAGAS  RESERVADAS (LEI 12.711)* DEMAIS 
VAGAS 
(Ampla 

Concorrência) GRUPO 1 GRUPO 2 GRUPO 3 GRUPO 4 
NOTURNO 

PEDAGOGIA 
Portaria nº 1.339, de 25/11/2014, ad 
referendum do CUNI. 

12 2 1 2 0 7 

 

* A descrição dos grupos de cotas encontra-se publicada nos subitens 2.1.1, 2.2 e 2.3 do Edital nº 192 – DIPS/UFLA, disponível 
no endereço www.ufla.br/pas, as quais se aplicam ao presente Edital.  

3. DAS INSCRIÇÕES:  
3.1. CANDIDATOS INSCRITOS NA TERCEIRA ETAPA DO PAS: 

3.1.1. Os candidatos que efetuaram sua inscrição na terceira etapa do PAS no período de 25/9 a 27/10/2014 
(Edital nº 192 – DIPS/UFLA de 8/8/2014), poderão alterar a sua opção de curso para o curso de 
PEDAGOGIA, conforme os procedimentos a seguir: 



3.1.1.1. Acessar o endereço eletrônico www.ufla.br/pas, selecionar o menu da 3ª ETAPA e a opção 
“ALTERAÇÃO DE OPÇÃO DE CURSO PARA PEDAGOGIA”, informar seu CPF, nº de inscrição no 
PAS e data de nascimento e solicitar a alteração para o curso de PEDAGOGIA, marcando qual o 
grupo de vagas em que irá concorrer, de acordo com o quadro acima; 

3.1.1.2. Confirmar a alteração.  
3.1.1.2.1. Ao confirmar a alteração, o candidato ESTARÁ DECLARANDO, AUTOMATICAMENTE, 

ESTAR DESISTINDO DE CONCORRER ÀS VAGAS OFERTADAS PARA O CURSO DE SUA 
OPÇÃO POR OCASIÃO DE SUA INSCRIÇÃO NO PERÍODO ACIMA CITADO, PASSANDO 
A CONCORRER SOMENTE ÀS VAGAS OFERTADAS PARA O CURSO DE PEDAGOGIA. 

3.1.1.2.2. Ao confirmar a alteração, não será mais permitida a desistência da alteração do 
curso e nem a alteração do grupo de vagas escolhido. 

3.1.1.3. Período de alteração: das 9 horas do dia 23/12/2014, até as 23h59 do dia 5/1/2015 (horário 
oficial de Brasília) 

3.2.    CANDIDATOS NÃO INSCRITOS NA TERCEIRA ETAPA DO PAS (GRUPO XIV - Triênio 2013-2015). 

3.2.1. Acessar o endereço eletrônico www.ufla.br/pas, selecionar o menu da 3ª ETAPA e a opção 
“INSCRIÇÃO PARA O CURSO DE PEDAGOGIA”, informar  o seu CPF  e o seu número de inscrição na 2ª 
Etapa do PAS (Disponível no Relatório de Desempenho da 2ª Etapa do PAS em www.ufla.br/pas).  

3.2.2. Seguir todos os passos indicados no item 3 do EDITAL Nº 192 – DIPS/UFLA, DE 8/8/2014, disponível no 
endereço eletrônico www.ufla.br/pas, observando os prazos abaixo: 
3.2.2.1. Período de inscrição: das 9 horas do dia 23/12/2014, até as 23h59 do dia 5/1/2015 (horário 

oficial de Brasília) 
3.2.2.2. Data-limite para efetuar o pagamento da taxa de inscrição: 6/1/2015. 

3.2.3. Isenção da taxa de inscrição: seguir todos os passos indicados no subitem 3.11 do EDITAL Nº 192 – 
DIPS/UFLA, DE 8/8/2014, disponível no endereço eletrônico www.ufla.br/pas, observando os prazos a 
seguir: 
3.2.3.1. Período para a solicitação de isenção: 18 a 22/12/2014  
3.2.3.2. Data-limite para o encaminhamento dos documentos descritos no Anexo do Edital nº 192 – 

DIPS/UFLA/2014 à Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis e Comunitários – PRAEC, Câmpus 
Histórico da UFLA, Lavras-MG, CEP: 37.200-000  até o dia 22/12/2014. 
3.2.3.2.1. O resultado do pedido de isenção será divulgado oficialmente no endereço 

eletrônico www.ufla.br/pas, no dia 5/1/2015. A DIPS/UFLA não se responsabiliza 
por outras formas de publicação e/ou informação do resultado. 

3.2.3.2.2. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido deverá efetuar o pagamento 
da taxa até o dia 6/1/2015, caso queira efetivar sua inscrição.  

3.3. VERIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO:  
3.3.1. O candidato deverá verificar se sua inscrição foi alterada ou efetivada acessando o Cadastro do 

Candidato no endereço www.ufla.br/pas, a partir do dia 9/1/2015, usando seu número de CPF e 
data de nascimento.  

3.3.1.1. Conferência do pagamento da taxa de inscrição: caso o pagamento da taxa de inscrição do 
candidato não tenha sido comprovado, ele deverá entrar em contato com a DIPS até o dia 
12/1/2015. A inscrição só será efetivada após o candidato comprovar o pagamento, que 
deve ter sido realizado até o dia 6/1/2015. É de inteira responsabilidade do candidato 
eventuais prejuízos causados pela não observância desse item.   

 

3.3.1.2. Conferência dos dados da inscrição: conferir seus dados fornecidos no requerimento de 
inscrição. Para corrigir dados incorretos, o candidato deverá preencher um formulário 
eletrônico até o dia 12/1/2015. Esse formulário será disponibilizado no endereço 
eletrônico citado acima. Todas as alterações estarão sujeitas à análise da DIPS/UFLA. As 



alterações consideradas pertinentes poderão ser consultadas no Cadastro do Candidato, a 
partir do dia 13/1/2015. Não será permitida alteração na opção de curso e/ou grupo de 
concorrência. 

4. DAS DEMAIS NORMAS DO EDITAL: Aplicam-se ao presente Edital as normas referentes aos itens 4, 5, 6, 7 e 8 do 
EDITAL Nº 192 – DIPS/UFLA, DE 8/8/2014, bem como as normas do Edital de Retificação nº 197 – DIPS/UFLA, DE 
5/12/2014, disponíveis no endereço eletrônico www.ufla.br/pas, considerando os seguintes pesos para o curso de 
pedagogia nas subáreas do ENEM: 

Distribuição de pesos por disciplina (subáreas do ENEM) no PAS1 e PAS2 

 
ÁREAS DO ENEM DISCIPLINAS DO PAS (SUBÁREAS DO ENEM) PEDAGOGIA 

  PESOS 

Ciências da natureza e suas tecnologias 
Biologia 0,1/3 
Física  0,1/3 
Química 0,1/3 

Ciências Humanas e suas tecnologias 
Geografia  0,2/3 

História 0,2/3 
Filosofia/Sociologia 0,2/3 

Linguagem, códigos e suas tecnologias 
Língua Portuguesa e Literatura Brasileira  0,3/2 
Língua Estrangeira 0,3/2 

Matemática e suas tecnologias Matemática  0,1 
Redação Redação 0,3 

 

Distribuição de pesos por área nas provas e na Redação do Enem 2014 

ÁREAS 
PEDAGOGIA 

PESOS 
Ciências da natureza e suas tecnologias 0,1 
Ciências Humanas e suas tecnologias 0,2 
Linguagem, códigos e suas tecnologias 0,3 
Matemática e suas tecnologias 0,1 
Redação 0,3 
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